LEI Nº 1.111/70

Autoriza Aquisição de Material Permanente.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir, mediante Licitações, no exercício de 1971, o material permanente abaixo mencionado, bem assim, as respectivas dotações e importâncias, constantes do Orçamento Municipal para 1971:

	4.1.4.0-00 
	- Livros e Revistas Técnicos.....................
	C$   1.000,00

	00  
	- Móveis e Utensílios...............................
	1.000,00

	02   
	- Livros e Revistas Técnicos.....................
	500,00

	02 
	- Máquinas de Escrever para a Delegacia de Serviço Militar....................................
	1.000,00

	02 
	- Móveis e Utensílios...............................
	200,00

	09 
	- Livros e Revistas Técnicos.....................
	500,00

	09 
	- Aquisição de Máquina de Calcular...........
	1.500,00

	09 
	- Móveis e Utensílios..............................
	400,00

	10 
	- Móveis e Utensílios..............................
	150,00

	10 
	- Livros e Revistas Técnicos....................
	100,00

	11 
	- Aquisição de Máquina de Escrever.........
	1.100,00

	11 
	- Livros e Revistas Técnicos....................
	100,00

	11 
	- Móveis e Utensílios..............................
	150,00

	12 
	- Livros e Revistas Técnicos.....................
	100,00

	12 
	- Móveis e Utensílios...............................
	150,00

	16 
	- Móveis e Utensílios...............................
	150,00

	16  
	- Livros e Revistas Técnicos....................
	100,00

	34 
	- Ferramentas, Utensílios e Outros (Para serviços diversos) ...........................
	400,00

	42 
	- Peças e Acessórios para Máquinas e Veículos.......................................
	5.000,00

	42 
	- Ferramentas e Utensílios.....................
	2.000,00

	60 
	- Móveis e Utensílios e Pertences............
	500,00

	60 
	- Livros e Revistas Técnicos...................
	400,00

	61 
	- Móveis e Utensílios e Pertences.............
	13.000,00

	61 
	- Aquisição de Máquina de Escrever........
	1.500,00

	61 
	- Livros e Revistas Técnicos...................
	800,00

	67 
	- Livros para a Biblioteca.......................
	10.000,00

	67 
	- Para o setor de Televisão.....................
	800,00

	79 
	- Para o Pôsto de Puericultura (Geladeira)
	2.000,00

	90 
	- Aquisição de Máquina de Escrever      (S. Patrimônio)..............................
	1.500,00

	94 
	- Ferramentas, Utensílios...................
	500,00

	95 
	- Ferramentas, Utensílios......................
	500,00

	96 
	- Aquisição de Caixa Frigorífica        (Para Matadouro)......................................
	5.000,00

	96 
	- Para o Serviço do Matadouro.............
	500,00

	96 
	- Ferramentas, Utensílios......................
	400,00

	97 
	- Para os Serviços de Cemitério...............
	1.000,00

	97 
	- Ferramentas, Utensílios........................
	400,00


Art. 2º - As despesas a que se refere o art. anterior, correrá por conta das dotações nêle mencionadas e constantes do Orçamento Municipal para o Exercício de 1971.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor a partir de 1º de janeiro de 1971. 

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de outubro de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

